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OLHO D -IIIOUA ID O PIAUt Eetad:O do Piau, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D "Ã.OUA DO PIAUI 
Av. Nosss SeMora des Dores. 669 
Cep; 54.468-000 C .G .C .: 01.612.5{/5.I00(}1-07 
Fone.- ,o-65) 282-1240/060-5024 

LEI MUNICIPALN" 160/2019 

A .lte:tA ,e ~cenia d.iS:posi-tivos lô'IIO Arti&o 2º da Lei 
n• 060/2007 de 03 de Abril de 2007 qt1c "'Cria o 
Con.,1!.lho MuniC(p<>l dt: Ac<>mpa_n/uv,, nto ,, 
Ccn1rol1!. Scclt>l dc FUNl>Elr ,e dá outna,; 
p;-ovid.ênef~-

O PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D'ÁOU A DO PIA UI, no U$O de ~lld$ 

atribui.çbie,a. encaminha ao Poder Legislativo o segu.inlc. Projeto de Lei: 

Art. .1 ° .Fie" m,od iitic•do o :$J:'liQ<> 2 111 d• Lei cm. epi&t•fe .. piãA&UldO • ter • s.ea:uin't-C 
redação: 

Art; :r O Const1lho Municipal dt1 Acompanhaimmto " Conrrole Social do 
FCfND.E.B scró çonstlh1ldo por ollo m e."1brosf olnsrvaíkl .Q scgu.tntw 
r~pre.s~nlQ(ividtld~ ,&!: ÇQT'tp,;,sfçll'1; 

a) 2 (dois) rt!lpn.J.,ntanJtll do Poder- Execurtvo Mamlclpal. dos qual .. pelo m,,,,os 1 
(rJm) da Secn1tarlr:r M11nlt:lpal de Edt-4ca-fllo ou 6rg4o cd11"1Clonal wqutval11nl ll-i 

e) 1 (um) rt,pr•sentantlf dos dlnror,rs das .. scolas básicas públlca.J; 

d) J (M1n) r11pres• ntan111 do.s. s'1TVidor~s uJçn/ço-ad,nini.$.trãrlv,n dã$ ~:tcoli::u 
bá:Flcas públicas; 

e) 2 (dois) rttprestJntan.tes dos pais d6 alunos da cducaç.tlo b dsic~ púbhcã: 

j) 2 (do-.1.s) ré-prt!S~nconté!! dt)X esn,danrt!-S da educaç/Io bds-Jca públl.c.a. s,rndo J 
{i,1m) lndlcadt;t pelo en1Jdade de BStudantea secundaristas~ 

Art_ 02" Esta Lei entra cm vigor oa data de 

vJncc e cinco dJN do lD65 de-novcrgbro & dois 

1!•-taido do Pl•uf 

'ÁGUA DO PIAUI. aol!I 
19). 

PRl!!l'l!!ITURA MUNICIPAL D I!. OLHO D "ÁOUA DO PIAUI 
A v. Nossa Ssnhors dBS Don,s. /559_ 
CEP.- 54, 4611---000 C.G.C.: 01.612_595l'0001-C7 
Fons; (0• 0 66) 262-1240 I 989--5024 

LEI MUNICIPAL N" 1§1 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2019 

.. PrvJ•to de· lef que dl ■ p6a · ao'bra reorganiza e 

c:orusolld• • Eetrutura Admlni.traUv ■ do Poder 

Ex-utlvo Municipal de Olho D' Água o d' 

outra• Prov ·i dOn:ela ■." 

O Pretelto Munlc:lp.al de Olho D' Água do Plaul (PI), no 

ueo de euae atrlbulç&.e •~ale, filllço eaber que o Pode.- Leglslatlvo 

aprovou • eu eanc:lono a ee9ulnt>9 LAI: 

Art.. 1• - F ie• reorganizado• co · n ■ ond ■ do ■ l!atn..tuira Admlnl ■ tr ■ tlv ■ do 

Poder 'Executivo Municipal de Olho e • Ã.gu ■ do Plaul, • que • e ■ trutura 

búlc: ■ da admlnletr ■ çflo direta -r• compoata paio ■ Or11•0• de 

Consuttorll ■ o As.-•or ■ mento lmec:Hato do Prefeito e pela ■ Sec:,-tarla ■ 

Munlclpale com euas ,..sPOc:ttvae unidades: 

1. GABINETE DO PREFEffO: 

1 .1. Chefe de Gabinete 

1.2. Aaeossor do Gabh•ote 
1 .3 . SotoT do Transporte do Gabinete do Prefeito 

1 .41. Coordonador Munlc.lp.a_l d:o Dofoo. ■ ClvU 

1.11. Coordenador da comunicaçl.o 

2. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPI O 

2 .1. Controlador oa .. 1 

2.2.Aaaoaaor Tknlco 

2.3. Aaaletante da Controladona 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3.1.Secf'etário Municipal 

3.2. Departamento de R.ecursoa Humanos 

3,3, Departamento de Compra• 

3.4,IDepartamento de Tranapon. 

3.S.S.tor Almoxarifado 

3.6. Setor da Junta Serviço Militar 

3.7.Set.or de ldenticaçlo e Cidadania 

3.8. Divl&lo de Pl"OÇ(l$Nmento de Dados 

4, SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

4.1.Seçreürto Municipal 

4.2. Tesoureiro 

4.3.Auessorla Técnica 

é.A.Departamento de Finanças 

4.6. 0epartamento de Contabilidade 

4.6. 0epartamento de Arrecadaçlo 

4.7. Dlvtslo de Processamento de Dadoa 

5. SECRETARIA MUNIC!IPAl OE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

5.1.Secntário MuniCIP8I 

5.2.MHAOria Técnica 

6,3. Departamento de Obra• 

5.4. Departamento de Limpeza Pública 

5.5, '0epartamento de Eatradu • Rodagena 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUl T\JRA 

6.1,S.creUirlo Muntc.tpal 

6.2 .. Secret.trlo de Gabinete 

6.3.Aaaeuorla Técnica 

6.4. O.partametito de Agropeou,rta 

6.5. O.pa rtamento de Melo Ambiente 

6,.6. O.partamonto de Abuteclmento 

6.7.Setor- MOf'cado Público 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

7 .1. Seoreürlo Municipal 

7.2.Secnitárlo de Gablnebl 

7 .3.Auesaorla Técnica 

7 .4.Dopartamento Admlnletr.tlvo e fln.anoelro 

7 .. li. Departamento de Enelno Fundamental da• Série• Iniciais • do 

Programa Naclonal pela Alfabetlzaçl.o na Idade Certa 

7.6. Coordenador de Transporta Escolar 

7.7. Oepa.rtamento de Ensino Fundamental dq Sórlaa Finais 

7.8. Departamento de Educaçlo Infantil e Eal)Klal 

7.9. Departamento de Reglatro Educ.aefonal 

7.10.Coordenaçlo do Programa Braall Alfabetizado e da Educaçlo de 

Jovens• Adulto• 

7.11.Coordenaçlo de Nutrlçlo • Merenda 

7.12. Departamento de Almoxarifado 

7.13.Coordenaçlo de E11eola da Zona Urbana 

7.14. Coordenaçllo de Eaco!la da Zona 1Rural 

7.15. Diretor-de Escola de 20H 

7.16.Diretor de &cola de 40H 

7.17.SecreUrio• de IEscolH 

7.18. Orientador Educacional 

7.19.Supervlsor-Eduoaclonal 

7.20. Dlvlelo de P~au_mento da Dados 

7.21. Setor da Tran ■ porte 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Eatado do Pi ■ ul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO O'ÁGUA DO PIAUI 
Av. Nossa Senhor& do Dores, 859. 
Cf!:P: 64.468--000 C. G. C. : 01. 612.595/0001-07 
Fone; (0ºº66) 262-1240196/J..5024 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

8.1 . Sec...uirlo Munic ipal 

8.2.A••••sorla T,cnlca 

8.3. Departarnento de Palrim6nlo Cultural 

8.4. 0epartamento de Fomento ili Cultura 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

9.1. Secretí,rlo Munlclpal 

9.2.A-e-orla T•cnlca 

9 .3. Departamento de Esporte 

9.4. Departamento de Lazer 

9 .. 6. Departamento de Turismo 

9.6 .Setor- Glnhlo PolleaportiVo 

9 .7. Scttor - Eatíidlo Munlclpal 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.1 . Secretirlo 

10.2 . Sec•rvtárlo de Gabinete 

10.3. Aaaeaaorla d• •Gabinete 

10.4, Diretor do O.partamento Adrnlnl•tratl:vo 

10.5. 

10.6. 

10.7. 

Coordenaç:Ao de Recurso• Hurnanoa 

Departamento de Vlglllncla em Saíade 

Coordenador de Vlgilincla Epidemio.lógica e Ambiental 

10,8 . Coordenador de Vlglllncla • Sanltíirla 

10.9. Departamento de Atençlo 8'elca 

1 0 .10. Dlreto1' do Centro de Saüde 

1 0 .11. Diretor de Posto de Saúde 

10.12. Coordenador de Sa6de Bucal 

110 .1 3 . Coordenador de PSE 

10.14. Coordenador da lmunluoção 

10.16. Coordena1j'Ao do PACS/ESF 

10.18. Coordensçl.o de Aaslatlncla F ■ nnacêutica (medicamentos a 

farmá.c la báalca) 

10.17. Dlvlalo da Proceaaamento de Dados 

10.18. Setor -Serviços Geral• 

10.19. Setor • Tranaporte 

11 . SEC RETARJA MUNICIPAL DE ASSISTeNCIA SOCIAL 

11.1. Secretário Municipal 

11.2.. Secntürlo de G ■ .bln.to 

11.3. 

11.4. 
11.5 . 

11.6. 

11.7 . 

11.8. 

11.e. 

11.10. 

11.11 . 

11.12. 

A--•orla T6cnlca 
DepartameMo de Aaalatlncla Social 

COORDENADOR DO CAD ÚNICO (BOLSA FAMILIA) 

COORDENAÇÃO DO SE RVIÇ•O DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULO (SCFV) 0 A 06 

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULO (SCFV) 7 A 15 

COOROENAÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE VINCULO (SCFV) 15 A 17 

COORDENAÇÃO DA PROTEÇ.ÃO SOCl!AL E ESPECIAL 

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE V (NCULO (SCFV) PARA IDOSOS 

ZONA URBANA 

COORDENAÇÃO DO SERVIÇO DE CONVIVENCIA E 

FORTALECIMENTO DE V fNCULO (SCFV) PARA IDOSOS 

ZONA RURAL 

COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CML E 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA IN 

SUAS (CRIANÇA FELIZ) 

COORDENAÇÃO PELOTÃO MIRIM ;';;• r : 1 
1 

11 .13. 

11 .14. 

11.15. 

COORDENAÇAO DA PROTEÇÃO SOCIAL CRIAR 

COORDENAÇÃO GESTÃO DO SUAS 

COORDENAÇÃO DE SEGIRANÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL 

11 .. 16. DIVISÃO OE PROCESSAMENTO DE DADOS 

Art. 2º - Flcam toda a.s leis que tratam de estrutura organizacional do 

Munlclpio de Olho D' Água do Piauí revogadas em disposição em 

contrário. 

Art. 3º • Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de OLHO D' GUA DO,flAUI (PI), Eatada 

do Plaui, em 25 de novembro de 2019. / 7 

/ 
I 

~ 1 

ANTON 1S SA S ' 

lpal-

ANEXOI 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OLHO D' ÁGUA DO PIAUI 

CARGOS QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

:1 SUBSIDIO ESTABELECIDO 
CHEFE OE 

1 
EMLEI 

GABINETE- ESPECIFIC.A/EQUIPARADO 
A SECRETÁRIO MUNICIPAL 

ASSESSOR 
6 DAM-11 

ESPECIAL 

GABINETE 
ENCARREGADO 

DO 
SETOR OE 

PREFEITO 
TRANSPORTE 2 DAM-UI 

MUNICIPAL 
DO GABINETE 
DO PREFEITO 

COORDENADOR 
MUNICIPAL DE 1 DAMIII 
DEFESA CIVIL 

COORDENADOR 
DE 1 DAM lll 
COMUNICAÇÃO 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIP O 

CONTROLADORIA 
GERALDO 
MUNlC'IPIO 

CARGOS 

CONTROLADOR 
CHEFE 

QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SUBSÍDIO 
ESTABELECIDO EM 
LEI ESPECIFICA/ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

36 Ano XVII • Teresina (PI) - Terça-Feira, 26 de Novembro de 2019 • Edição MMMCMLVII

(Continua na próxima página)

,c.\Jd-ººs~ 
i§- ,._: ~ 

Q ( t rl. =================================-- ~ - ~ ·i l:t:- ~ 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
FINANÇAS 

I E ■ t.do do Pi ■ u l 

PREFEITURA MUNICIPAL oe OLHO O'ÁGUA DO PIAUI 
Av. Nossa Senhora du Dores, 659. 
CEP: 64.468-000 C.G.C.: 01.612.595A'.J001-C7 
Fone; ro·•st;) 2s2-1 uo I i.sg.5024 

MUNICIF>AL 

ASSESSOR 
1 DAM-11 TÉCNICO 

ASSISTENTE DA 
1 DAM- I1I 

CONTROLAOORIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINITRAÇÃO 

CARGOS QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SECRETARIO 
SUBSIDIO 

1 ESTABEL,ECIDO EM MUNICIPAL LEI ESF>ECIFICA 

DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS 1 DAM I 
HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS 
2 OAMI 

DEPARTAMENTO DE 
T~SPQRTE 1 DAM I 

SETOR 
ALMOXARIFADO 1 OAMIII 

SETOR DA JUNTA 

SERVIÇO MIUTAR 
1 DAM III 

SETOR DE 
IDENTICAÇÃO E 1 DAM III 
CIDADANIA 

OMSAODE 
PROCESSAMENTO 1 DAMIII /4 10EDADOS 

~--.. .-,..:. ,.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

/ 

CARGOS QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SECRETARIO 
SUBSloro 

MUNICIPAL 
1 ESTABELECIDO EM 

LEI ESPECIFICA 

SUBSIDIO 
ESTABELECIDO EM 

TESOUREIRO 1 
LEI ESPECIFICA/ 
EQUIPARADO A 
SECRETARIO 
MUNICIPAL 

ASSESSOR 
2 DAMII 

TéCNICO 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO OE 1 DAM I 
FINANÇAS 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE 1 DAMI 

I CONTABILIDADE 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO OE 1 OAMI 
ARRECAÇÃO 

DIVISAODE 
PROCESSAMENTO , DAMI 
DE DADOS ,// 

Á/.~I 
--i.~?7~ ~J;;/;pl: 

9 

1 

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

jl 
CARGOS QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

1 

SECRETARIO 
SUBSIDIO 

1 ESTABELECIDO EM 
MUNICIPAL 

LEI ESPECIFICA 

ASSESSOR TÉCNICO 2 DAMII 

DIRETOR DO 
SECRETARIA DEPARTAMENTO OE 1 DAMI 
MUNICIPAL DE OBRAS 
OBRAS 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE 1 DAMI 
LIMPEZA PÚBLICA 

DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS E 1 DAMI 
RODAGENS 

SECRETARI.A MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

CARGOS QUANTIDADE REMUNERAÇAO 

SUBSÍDIO 
SECRETÁRIO 

1 
ESTABELECIDO 

MUNICIPAL EM LEI 
ESPECIFICA 

SECRETARIA SECIRETÁTIO DE 
DAMII 

MUNICIPAL. DE GABINETE 

AGRICULTURA ASSESSOR 
TéCNICO 

3 DAMIII 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE 
AGROPECUÁRIA 

OIRETORDO 
DEPARTAMENTO DE 1 DAMI 
MEIO AMBIENTE 

DEPARTAMENTO DE 
VIGILANCIA 1 DAMI 
AMBIENTAL 

DEPARTAMENTO DE 
1 DAMI 

ABASTECIMENTO 

ENCARREGADO 
SETOR -MERCADO , OAMIII 
PÚBLICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARGOS QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO SUBSIDIO 
MUNICIPAL 1DE 1 ESTABELECIDO EM 
EDUCAÇÃO LEI ESPECIFICA 

SECRETP.RIO DE 
1 DA.MIi 

GABINETE 

ASSESSORIA TÉCNICA 1 DAMII 

SECRETÁRIA DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL 1DE ADMINISTRATIVO E 1 DAMI 

DUCAÇÃO FINANCEIRO 

DEPTO. DE ENSINO 
FUNDAMENTAL DAS 
SÉRIES INICIAIS E DO 

1 DAMI 
PROGRAMA NACIONAL 
PELA ALFABETIZAÇÃO 
NA IDADE CERTA 

COORDENADOR DE 
1 D.AMIII// TRANSPORTE ESCOLAR . 54/ __Q 'r-ru.;;vf J 

.1,..,. -· "' "'/..,,) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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:1 

SECRETARIA 
MUNICIPAL OE 
CULTURA 

Eatado do Pi ■ ul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO O'ÁGUA DO PIAUI 
Av. Nossa Senhor& do Dores, 859. 

Cf!:P: 64.468--000 C. G. C. : 01. 612.595/0001-07 
Fone; (0ºº66) 262-1240196/J..5024 

OEPTO. DE ENSIINO 
FUNDAMENTAI.. DAS 1 DAMI 
SÉRIES FINAIS 

OEPTO. OE EDUCAÇÃO 
1 DAMI INFANTIL E ESPECIAL 

DEPARTAMENTO DE 
REGISTRO 1 DAMI 
EDUCACIONAi.. 

COORDENAÇÃO 00 
PROGRAMA BRASI i.. 
ALFABETIZADO E DA 1 DAMUI 
EDUCAÇÃO DE JOVENS 
EADUI..TOS 

COORDENAÇÃO DE 
1 DAMIU NUTRIÇÃO E MERENDA 

DEPARTAMENTO DE 
1 DAMI 

ALMOXARIFADO 
' 

DIRETOR DE ESCOLA 20 
13 OAMV 

HORAS 

DIRETOR DE ESCOLA 40 OAMVI! 
HORAS -

COORDENAÇÃO DE 
ESCOLA DA ZONA 1 DAM III 
URBANA 

COORDENAÇÃO DE 
ESCOLAS DA ZONA 1 OAMIII 
RURAi.. 

SECRETÁRIO OE 3 OAMII 
ESCOLA 

ORIENTADOR 
2 OAMI 

EDUCACIONAL / ~ 
///~ 

.-;~} ..• -,.,.--, ~ ~-
•:l.!'.-.. :~1. ~u:n.tc-, / 0 ~ 

SUPERVISOR is EDUCACIONAL 
DAMI 

DIVISAO DE ,, 1 
PROCESSAMENTO DE OAMII 
DADOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

CAJRGOS QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SECRETÁRIO 
SUBSIDIO 

MUNICIPAL 1 ESTABELECIDO EM LEI 
ESPECIFICA 

ASSESSOR TÉCNICO 1 OAMII 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ., DAMI 
PATRIMÔNIO 
CULTURAL 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE 

1 DAMI 
FOMENTO A 
CULTURA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CARGOS 

SECRETARIO 
MUNICIPAL 

QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SUBSIDIO ESTABELECIDO EM 
I..EI ESPECIFICA 

l i 

SECRETARIA 
MUNICIPAL I-T- E_ SO_ U_R_E_IR_0 __ --4 _____ -I------------~ 
DE 
FINANÇAS ASSESSOR 

Te CNICO 
2 

DIRETOR 00 
DEPARTAMENTO 1 
DE.FINANÇAS 

OIRETOROO 
DEPARTAMENTO 

1 
DE 
CONTABILIDADE 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO 1 
OE ARRE.CAÇÃO 

DIVISÃO DE 
PROCESSAMENTO 1 
D.E DADOS 

SECRETARIA MUNIC·IPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

CARGOS QUANTIDADE REMU NERAÇAO 

SECRETÁRIO 
SUBSIDIO 

MUNICIPAL 
1 ESTABELECIDO EM LEI 

ESPECIFICA 

ASSESSOR TéCNICO 2 DAMII 

I01RETOROO 
DEPAATAMENTO DE 1 OAMI 

SECRETARIA ESPORTE 
MUNICIPAL OE 
ESPORTE E ,DIRETOR DO 
LAZER DEPARTAMENTO DE 1 DAMI 

LAZER 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE 1 OAMI 
TURJSMO 

ENCARREGADO DO 1 D.AMIII ./ d 
SETOR GINÁSIO A 

:~'7 .. -
,; . 

r ~ •, 4 

1 

POLI ESPORTIVO 

ENCARREGADO 00 
1 DAMIII 

SETOR ESTÁDIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA0DE 

SETOR CARGOS QUANT VALOR DA 
IDADE FUN,..110 

SECRETARIO MUNICIPAL 1 SUBSIDIO 
ESTASELECIO 
o EM LEI 
ESPECIFICA 

SECRETARIO OE GABINETE 1 OAM III 
ASSESSOR TÊCNICO 1 DAMII 
DEPARTAMENTO 1 OAMI 
ADMINISTRATIVA 
COORDE.NAÇÃO DE RECURSOS 1 DAM tll 
HUMANOS 

DEPARTAMENTO DE 1 OAMI 
VIGILÂNCIA EM SJIIOOE 
COORDENAÇÃO OE V IGILANCIA 1 DAM III 
EPIDEMIOLÔGICIVAMBIENTAL 

COORDENAÇÃO DE VIGILANCIA 
SANITAAIA 

, OAMIII 

SECRETARIA DIRETOR DEPARTAMENTO 1 DAMI 
MUNICIPAL DE ATE:NÇAO BÁSICA 

S.11.ÚDE 
DIRETOR OE POSTO DE SAUDE 1 DAMII 
UBS 
COOROENAÇAO OE SAUDE 1 OAMIII 
BUCAL 
COORDENADOR •DE 1 OAMI II 
IMUNIV.CAO 
COORDENADOR DE PSE 1 DAMIII 
COORDENADOR PACSJESF 1 OAMIII 
COORDENADOR DE'. 1 OAMIII 
ASSISTENCIA FAMARCEUTICA 
DIRETOR DO CENTRO OE 1 OAMII 
SAÚDE 
DIVISÃO OE PROCESSAMENTO v l OAMIII 

. .. . f /? fJ() 

.. ,:;,_.~ , ,":I. - . ~ -~ •• ~ ~ . ' : 1$ . . 
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I E ■ t.do do Pi ■ ul 

PREFEITURA MUNICIPAL oe OLHO O' ÁGUA DO PIAUI 
Av. Nossa Senhora du Dores, 659. 
CEP: 64.468-000 C.G.C.: 01.612.595A'.J001-C7 
Fone; ro·•st;) 2s2-1 uo I i.sg.5024 

1 DEDADOS 
SETOR - SERVIÇOS GERAIS 1 DAM Ili 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CARGOS QUANTIDADE REMUNERAÇÃO 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 
ASSISTeNCIA 
SOCIAL 

SECRETARIO 
MUNICIPAL 

SECRETARIO DE 
GABINETE 

ASS,ESSOR ESPcCIAL 

DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO OE 
ASSITENCIA SOCIAL 

1 COOROE:NADOR 00 
CAD UNICO (BOI.SA 
FAMILIAl 
COOROENAÇAO DO 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
V INCULO (SCFVl O A 00 
COORDENAÇAO DO 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE 
VINCULO {SCFV) 7 A 15 
COOROENA_S:AO 00 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO OE 
VINCULO (SCFV) 1~ A 
17 
COOROENA<,;,AO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL E 
ESPECIAL 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

SUBSIDIO 
ESTABELECIDO 
E:MLEI 
ESPECIFICA 

DAM II 

OAM II 

DAMI 

DAMIII 

i OAMHI 

OAMIII 

DAM III 

. // // .,.,, 
, .t., ~,~ : , • . • w'i!i H'~,J.._ 

... J:-, _: , ~ :i r:w:~• {I i,' 

COORDENAÇAO DO 
SERVIÇO DE 
OONVIVENCIA E 1 DAMIIJI 
FORTALECIMENTO DE 
V INCULO (SCFV) PARA 
IDOSOS ZONA URBANA 
COORDENAÇAO DO 
SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E 1 DAMIIII 
FORTAUECIMENTO DE 
VINCULO (SCFV) PARA 
IDOSOS ZONA RURAL 
CQOR1DENAÇAO DE 
DOCUMENTAÇÃO CIVIL 1 DAMIII 
E CIDADANIA 
CQORIDENAÇAO DO 
PROGRAMA PRIMEIRA 1 DAM III 
INFANCIA NO SUAS 
ICRIAN"-A FELIZ) 
COORDENAÇAO 1 DAM III 
PELOTÃO MIRIM 
CQOR1DENAÇAO DE 

DAM III VIGILANCIA SOCO 1 
ASSISTENCIAL - CRIAR 
COORDENAÇAO DA 
PROTEÇÃO SOCIAL 1 OAM IU 
ESPECIAL CRIAR 
COORDENAÇAO 1 OAM III 
GESTÃO DO SUS 
DIVISAO DE 
PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

1 DAMIII 

Gabinete do Profalto Mu ntclpal da Olho D' Águ 

Plaul, em 26 da nov ♦ mb ro de 2019. 
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TE.RMO D& CESSÃO 

C EDENTE : PREFEITURA MUNICIPAL Dt: SA:Sí.'\ RLOMENA - PI • 
CtSSIONÁ1UO : SECRETARIA DF. FAZ[NDA DO ESTADO DO PIA 1- PI. 

Pe lo presente il1$lrumento , dé um lado o MUNIClPIO DE SANI'A 
nLOMENA, ESTADO DO FJAut, pessoa juridic;i d,· ()i reito l'úblico ht lemo, com :sede 
situada na Av. Barão de Santa Filomena, 11'' 1:l , Ccttl ro, insc1ita no C.N.PJ sob o nº 
08.554.240/0001 -14 1-epresentado por seu f't'l'Íe ito Municipa l, Sr. CARLOS 

l tG STO D[ ARA ~O BRAGA, brasileiro, e.asado. tné'dico, portador dos documentos 
de identificação RG $0b o n" 506.426 ssr1r1 ,. Cf'f sob o n" 273.264.033-68, 
res idente e domiciliado na Rua São Fmncisco, s /i1''. Bai rro Novo Horizonte, Municipio 
de San111 Filomena, Estado do Piaui, e de oull'O lado .t SECRETAR.IA DE FAZENDA DO 
ESTADO DO PJAUI - PI, aqui denomímld.a CESSIONARIA, estabelecida na Av. Pe.dro 
Freitas, s/n • Bloco C, Bairt'O o Pedro • Centr-.., Ad,ninistralivo, CEP: 64.018-200, 
Teresina • Piauí, neste ato 1-eprescntado pe lo ·upcrintendente de estão, firmam o 
1) ·scme TERMO visando a CESSÁO da se!"vídora municipal para prestai· se1viça j unto 

ó -giio Cessi mlrio, mediante as cláusulas e condi ·.:oc · segui ntes: 

CLÁUSULA PRIME[RA - DO OBJCTO 

O presen te Te rmo tem po,· objeto a oes.s,lo d.a :sel"\'idor Senhor 
BF.NVINDO LUSTOSA NOGUElAA FILHO. Mii trku l.i 160- t , CPf 420.563.903· 10 
pe11encente ao quadro de pe-S.SOal do município, .11',t prestar se1viç~jun10 ao ôrg.ào 
Cé-SSionário, a pa.rtir de 25 de nove1nbro de 2 19. com ônus pa.ra a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAl'fl"A FII.OMENA - PIAUÍ. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO 

O p1-esente lnsll"\lmento te1-â \"igeuda de 02 (do is) anos , tendo inicio 
em 25 de Novembro de 2019 e té rmino cm 2 de Novemb1-o de 20.21, podendo ser 
pro1"1'Q8ado por iSua! periodo autoltlllticamente. 

CLÁUSULA TERCELRA- DA ~LSÃO 

O presente !!juste podera\ ser n: ·índido a qua lquer lempo por 
conveni~ ncia das partes ou mediante soli.cita,.iio, , k .sde que a out ra sej.a notificada por 
esc1i.to, com antecedencia mí nima de 30 (tri11 t;1 ) <1 11$. 

CiJ.USULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

A eficácia deste lnslrumento e , •. ,us adit ivos fic..ará condíciom1clll íl 
µ11blicação do respeotivo exlrato deste Termo no ni,irio Oficial dos Municlpios, o que 
suá providenci.ado pela CEDENTE. 

CLÁSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕ[S GERAIS 

Os casos omisso e as dúvidas que s,.,hrcviet'em no cumptíme:nto doo 
pt"esenle Termo serão resolvidos cm comum at',>n.lo entre as pat"tes, median te 
comunicaçao por escrito. 

CÚUSULA SEXTA - DO FOI.O 

fic-11 eleito o fo10 da Comat"CII de Sa111a íilomcna / PJ, com cxclusao de 
qualquer outro, por mais privil.egiado que seja, par,1 di rimir qualquer q1.te$lão ori.undl!l 
do p1-esente lnstruniento Conmuual. 

& por estarem de comu1.11 acot"d,,. as partes assinam o presente 
lnstmmcnto, na p~nça das testemunhas abaixo . ..-111 0 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que. pnxh.1um todos os efeitos de foto e '"°' direito .. 

Santa rilomcna, 22.de Novemlm) dc 2019. 

DR. CARLOS AUGUm) DE ARAÚJO BRAGA 
- Prefeito Municipal -

ANl'ÔNIO WIZ SOARES SANTOS 

• superintendente de Gestão-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


